
 

                                                                                                                                                                                                                                                          

  

INFORME PARA 4ª FASE - EDITAL Nº 100/2024 – UEPA 

 

Prezados (as) candidatos(as) para ingresso no Mestrado Profissional em Educação e Ensino de 

Ciências na Amazônia - PPGEECA, a Comissão de seleção DESTACA OS SEGUINTES ITENS 

DO EDITAL: 

 

Os candidatos deverão enviar via e-mail (ppgeeca.uepa@gmail.com): Um arquivo único, em 

formato PDF, no período de 0h do dia 21/01/2025 às 23h59 do dia 25/01/2025, contendo os 

seguintes documentos: 

 

a) Ficha de avaliação do Currículo Lattes preenchido com a previsão de sua possível pontuação 

(Anexo V); 

b) Currículo Lattes (atualizado nos últimos seis meses); 

c) Comprovações que atestem os itens informados na Ficha de avaliação do Currículo Lattes 

(Anexo V). 

 

ATENÇÃO:  

1) Os comprovantes do Currículo Lattes não precisam estar certificados em cartório. Os originais 

podem ser solicitados a qualquer momento do processo seletivo e/ou no momento da 

matrícula, para fins de conferência, a entrega pode ser presencial ou ser solicitado a cópia 

autenticada, de pendendo da situação. Em caso de não apresentação do original ou cópia 

autenticada solicitado comprazo máximo de resposta de 24 horas após a solicitação, o item 

referente ao comprovante será eliminado para fins do processo de seleção; 

 

2) Para o critério “Produção Bibliográfica e Participação em Eventos”, considerar o período de 

agosto/2019 a agosto/2024. O Currículo entregue sem a devida organização dos documentos 

será desconsiderado; 

 

3) O arquivo digitalizado deve estar legível para que se possa conferir e efetuar a avaliação do 

Currículo Lattes. A qualidade do arquivo é de inteira responsabilidade do candidato; 

 

4) Os certificados digitais precisam ter código validador ou registro; 

 

5) Os candidatos devem obrigatoriamente fazer a leitura das orientações adicionais 

descritas no anexo VI; 

 

6) A Avaliação do Currículo Lattes será de caráter classificatório e será pontuada com base em 

critérios definidos no Anexo V, e valerá um total de 10 (dez) pontos. 

 

Em, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

COMISSÃO EXECUTIVA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 


